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ALAGOAS, 02 DE AGOSTO DE 2023. 

EDIÇÃO N. 31. – REF. JUNHO E JULHO/2023 

 

 

Elaborado nos termos do art. 4º, inciso IX, da resolução n. 27/2017, o presente boletim 
corresponde a uma seleção de julgamentos e movimentações processuais em feitos cujo 
procedimento tenha como objetivo a formação de precedentes qualificados em trâmite no 
Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça de 
Alagoas, ocorridas durante o mês indicado. Informações mais completas podem ser 
extraídas dos sites dos referidos Tribunais.  

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJAL 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 Tema: 100 
Questão discutida: a) Aplicação do art. 741, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil, no âmbito dos Juizados Especiais Federais. b) Possibilidade de desconstituição de 
decisão judicial de processo com trânsito em julgado fundado em norma 
posteriormente declarada inconstitucional. 
Processo(s): RE 586068 
Relator: Min. Rosa Weber 
Tese: A ser ficada posteriormente 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 231 
Questão discutida: Sequestro de recursos financeiros do Estado no caso de 
parcelamento compulsório de precatório. 
Processo(s): RE 597092 
Relator: Min. Edson Fachin 
Tese firmada: É constitucional o sequestro de verbas públicas pela autoridade judicial 
competente nas hipóteses do §4º do art. 78 do ADCT, cuja normatividade veicula 
regime especial de pagamento de precatórios de observância obrigatória por parte dos 
entes federativos inadimplentes na situação descrita pelo caput do dispositivo, nos 
termos do voto do Relator. 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 372 
Questão discutida: Exigibilidade do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras das 
instituições financeiras. 
Processo(s): RE 609096 
Relator: Min. Dias Toffoli 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2616045&numeroProcesso=586068&classeProcesso=RE&numeroTema=100
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2661556&numeroProcesso=597092&classeProcesso=RE&numeroTema=231
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3840384&numeroProcesso=609096&classeProcesso=RE&numeroTema=372
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Tese firmada: “As receitas brutas operacionais decorrentes da atividade empresarial 
típica das instituições financeiras integram a base de cálculo PIS/COFINS cobrado em 
face daquelas ante a Lei nº 9.718/98, mesmo em sua redação original, ressalvadas as 
exclusões e deduções legalmente prescritas”. 
Situação: Acórdão de Mérito Publicado 
 

 Tema: 416 
Questão discutida: Forma de pagamento de débito originado de erro no cálculo das 
verbas a serem repassadas pela União a título de complementação do FUNDEF. 
Processo(s): RE 635347 
Relator: Min. Roberto Barroso 
Tese: “1. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor mínimo anual por 
aluno fixada em desacordo com a média nacional impõe à União o dever de 
suplementação de recursos. 2. Sendo tal obrigação imposta por título executivo 
judicial, aplica-se a sistemática dos precatórios, nos termos do art. 100 da Constituição 
Federal". 
Situação: Mérito Julgado 

 

 Tema: 698 
Questão discutida: Limites do Poder Judiciário para determinar obrigações de fazer ao 
Estado, consistentes na realização de concursos públicos, contratação de servidores e 
execução de obras que atendam o direito social da saúde, ao qual a Constituição da 
República garante especial proteção. 
Processo(s): RE 684612 
Relator: Min. Ricardo Lewandowski 

Tese:  1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à realização 
de direitos fundamentais, em caso de ausência ou deficiência grave do serviço, não 
viola o princípio da separação dos poderes. 2. A decisão judicial, como regra, em lugar 
de determinar medidas pontuais, deve apontar as finalidades a serem alcançadas e 
determinar à Administração Pública que apresente um plano e/ou os meios adequados 
para alcançar o resultado. 3. No caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais 
pode ser suprido por concurso público ou, por exemplo, pelo remanejamento de 
recursos humanos e pela contratação de organizações sociais (OS) e organizações da 
sociedade civil de interesse público (OSCIP). 
Situação: Mérito Julgado 

 

 Tema: 788 
Questão discutida: Termo inicial para a contagem da prescrição da pretensão 
executória do Estado: a partir do trânsito em julgado para a acusação ou a partir do 
trânsito em julgado para todas as partes. 
Processo(s): ARE 848107 
Relator: Min. Dias Toffoli 

Tese: "O prazo para a prescrição da execução da pena concretamente aplicada 
somente começa a correr do dia em que a sentença condenatória transita em julgado 
para ambas as partes, momento em que nasce para o Estado a pretensão executória 
da pena, conforme interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal ao princípio da 
presunção de inocência (art. 5º, inciso LVII, da Constituição Federal) nas ADC 43, 44 e 
54". 
 Situação: Mérito Julgado 
 
 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4029416&numeroProcesso=635347&classeProcesso=RE&numeroTema=416
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4237089&numeroProcesso=684612&classeProcesso=RE&numeroTema=698
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4661629&numeroProcesso=848107&classeProcesso=ARE&numeroTema=788
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 Tema: 1001 
Questão discutida: Limites da competência legislativa municipal em matéria de 
contratação pública e âmbito de incidência da vedação constitucional ao nepotismo 
(restrita à contratação de mão de obra pela Administração Pública ou extensiva à 
celebração de contratos administrativos). 
Processo(s): RE 910552 
Relator: Min. Cármen Lúcia 

Tese: “É constitucional o ato normativo municipal, editado no exercício de 
competência legislativa suplementar, que proíba a participação em licitação ou a 
contratação: (a) de agentes eletivos; (b) de ocupantes de cargo em comissão ou função 
de confiança; (c) de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer destes; e (d) dos demais 
servidores públicos municipais” 
 Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1002 
Questão discutida: Discussão relativa ao pagamento de honorários à Defensoria 
Pública, em litígio com ente público ao qual vinculada. 
Processo(s): RE 1140005 
Relator: Min. Roberto Barroso 
Tese firmada: “1. É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à Defensoria 
Pública, quando representa parte vencedora em demanda ajuizada contra qualquer 
ente público, inclusive aquele que integra; 2. O valor recebido a título de honorários 
sucumbenciais deve ser destinado, exclusivamente, ao aparelhamento das Defensorias 
Públicas, vedado o seu rateio entre os membros da instituição” 
Situação: Mérito Julgado 
 
Tema: 1043 
Questão discutida: A utilização da colaboração premiada no âmbito civil, em ação civil 
pública por ato de improbidade administrativa movida pelo Ministério Público em face 
do princípio da legalidade (CF, art. 5º, II), da imprescritibilidade do ressarcimento ao 
erário (CF, art. 37, §§ 4º e 5º) e da legitimidade concorrente para a propositura da 
ação (CF, art. 129, § 1º). 
Processo(s): ARE 1175650 
Relator: Min. Alexandre de Moraes 
Tese firmada: “É constitucional a utilização da colaboração premiada, nos termos da 
Lei 12.850/2013, no âmbito civil, em ação civil pública por ato de improbidade 
administrativa movida pelo Ministério Público, observando-se as seguintes diretrizes: 
(1) Realizado o acordo de colaboração premiada, serão remetidos ao juiz, para análise, 
o respectivo termo, as declarações do colaborador e cópia da investigação, devendo o 
juiz ouvir sigilosamente o colaborador, acompanhado de seu defensor, oportunidade 
em que analisará os seguintes aspectos na homologação: regularidade, legalidade e 
voluntariedade da manifestação de vontade, especialmente nos casos em que o 
colaborador está ou esteve sob efeito de medidas cautelares, nos termos dos §§ 6º e 
7º do artigo 4º da referida Lei 12.850/2013; (2) As declarações do agente colaborador, 
desacompanhadas de outros elementos de prova, são insuficientes para o início da 
ação civil por ato de improbidade; (3) A obrigação de ressarcimento do dano causado 
ao erário pelo agente colaborador deve ser integral, não podendo ser objeto de 
transação ou acordo, sendo válida a negociação em torno do modo e das condições 
para a indenização; (4) O acordo de colaboração deve ser celebrado pelo Ministério 
Público, com a interveniência da pessoa jurídica interessada e devidamente 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4835462&numeroProcesso=910552&classeProcesso=RE&numeroTema=1001
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5487108&numeroProcesso=1140005&classeProcesso=RE&numeroTema=1002
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5587841&numeroProcesso=1175650&classeProcesso=ARE&numeroTema=1043
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homologado pela autoridade judicial; (5) Os acordos já firmados somente pelo 
Ministério Público ficam preservados até a data deste julgamento, desde que haja 
previsão de total ressarcimento do dano, tenham sido devidamente homologados em 
Juízo e regularmente cumpridos pelo beneficiado".  
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1084 
Questão discutida: Constitucionalidade da lei que delega à esfera administrativa, para 
efeito de cobrança do IPTU, a avaliação individualizada de imóvel não previsto na 
Planta Genérica de Valores (PGV) à época do lançamento do imposto. 
Processo(s): ARE 1245097 
Relator: Min. Roberto Barroso 
Tese firmada: É constitucional a lei municipal que delega ao Poder Executivo a 
avaliação individualizada, para fins de cobrança do IPTU, de imóvel novo não previsto 
na Planta Genérica de Valores, desde que fixados em lei os critérios para a avaliação 
técnica e assegurado ao contribuinte o direito ao contraditório. 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1143 
Questão discutida: Competência para julgar ação ajuizada por servidor celetista contra 
o Poder Público, em que se pleiteia prestação de natureza administrativa. 
Processo(s): RE 1288440 
Relator: Min. Roberto Barroso 
Tese firmada: 1. A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por servidor 
celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela de natureza administrativa, 
modulando-se os efeitos da decisão para manter na Justiça do Trabalho, até o trânsito 
em julgado e correspondente execução, os processos em que houver sido proferida 
sentença de mérito até a data de publicação da presente ata de julgamento 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1200 
Questão discutida: Competência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 
para editar normas sobre a restrição de importação e comercialização de cigarros, 
especificamente as contidas na Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 14/2012, no 
que proíbe o uso de certos aditivos. 
Processo(s): ARE 1320744 
Relator: Min. Alexandre de Moraes 
Tese firmada: "1) A perda da graduação da praça pode ser declarada como efeito 
secundário da sentença condenatória pela prática de crime militar ou comum, nos 
termos do art. 102 do Código Penal Militar e do art. 92, I, 'b', do Código Penal, 
respectivamente. 2) Nos termos do artigo 125, § 4º, da Constituição Federal, o 
Tribunal de Justiça Militar, onde houver, ou o Tribunal de Justiça são competentes 
para decidir, em processo autônomo decorrente de representação do Ministério 
Público, sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças 
que teve contra si uma sentença condenatória, independentemente da natureza do 
crime por ele cometido".  
Situação: Acórdão de Repercussão geral Publicada 
 

 Tema: 1252 
Questão discutida: Competência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 
para editar normas sobre a restrição de importação e comercialização de cigarros, 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5813878&numeroProcesso=1245097&classeProcesso=ARE&numeroTema=1084
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6000906&numeroProcesso=1288440&classeProcesso=RE&numeroTema=1143
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6149965&numeroProcesso=1320744&classeProcesso=ARE&numeroTema=1200
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6262831&numeroProcesso=1348238&classeProcesso=ARE&numeroTema=1252
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especificamente as contidas na Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 14/2012, no 
que proíbe o uso de certos aditivos. 
Processo(s): ARE 1348238 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral  Publicado 
 

 Tema: 1253 
Questão discutida: Opção provisória de nacionalidade brasileira de crianças adotadas 
no exterior por brasileiros. 
Processo(s): RE 1163774 
Relator: Min. Cármen Lúcia 
Situação: Analisada Preliminar de Repercussão Geral 
 

 Tema: 1254 
Questão discutida: Regime previdenciário aplicável aos servidores estabilizados pelo 
art. 19 do ADCT não efetivados por concurso público, se o regime próprio de 
previdência do Estado a que vinculado o servidor ou se o regime geral de previdência 
social. 
Processo(s): RE 1426306 
Relator: Ministra Presidente 
Tese firmada: Somente os servidores públicos civis detentores de cargo efetivo (art. 
40, CF, na redação dada pela EC 20/98) são vinculados ao regime próprio de 
previdência social, a excluir os estáveis nos termos do art. 19 do ADCT e os demais 
servidores admitidos sem concurso público . 
Situação: Acórdão de Mérito Publicado 
 
 

 Tema: 1256 
Questão discutida: Pagamento de honorários advocatícios contratuais por meio de 
retenção de valores destinados ao FUNDEF/FUNDEB (principal e juros de mora), 
obtidos em ação judicial. 
Processo(s): RE 1428399 
Relator: Ministra Presidente 
Tese firmada: É inconstitucional o emprego de verbas do FUNDEF/FUNDEB para 
pagamento de honorários advocatícios contratuais. 2. É possível utilização dos juros de 
mora inseridos na condenação relativa a repasses de verba do FUNDEF, para 
pagamento de honorários advocatícios contratuais. 
Situação: Acórdão de Mérito Publicado 
 
 

 Tema: 1257 
Questão discutida: Inclusão do Adicional de Risco de Vida na base de cálculo das horas 
extras de guarda municipal. 
Processo(s): RE 1395342 
Relator: Ministra Presidente 
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral 
da questão, por não se tratar de matéria constitucional. Não se manifestou a Ministra 
Cármen Lúcia. 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral publicado- Não há repercussão geral (questão 
infraconstitucional) 
 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5553510&numeroProcesso=1163774&classeProcesso=RE&numeroTema=1253
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6591113&numeroProcesso=1426306&classeProcesso=RE&numeroTema=1254
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6599418&numeroProcesso=1428399&classeProcesso=RE&numeroTema=1256
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6454839&numeroProcesso=1395342&classeProcesso=RE&numeroTema=1257
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 Tema: 1008 
Questão discutida: Possibilidade de inclusão de valores de ICMS nas bases de cálculo 
do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido - CSLL, quando apurados pela sistemática do lucro presumido. 
Processo(s): REsp 1767631/SC 
Relator: Regina Helena Costa 
Tese firmada: O ICMS compõe a base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando apurados 
na sistemática do lucro presumido. 
Situação: Acórdão Publicado - RE Pendente 
 

 Tema: 1136 
Questão discutida: Legalidade da fixação, por ato normativo infralegal, de prazo 
máximo para o trabalhador requerer 
o seguro-desemprego e apresentar a documentação necessária. 
Processo(s): REsp 1959550/RS 
Relator: Regina Helena Costa 
Tese firmada: É legal a fixação, em ato normativo infralegal, de prazo máximo para o 
trabalhador formal requerer o seguro-desemprego. 

Situação: Acórdão de Mérito Publicado 
 

 Tema: 1161 
Questão discutida: Definir se o requisito objetivo do livramento condicional 
consistente em não ter cometido falta grave nos últimos 12 meses (art. 83, III, "b", do 
CP, inserido pela Lei Anticrime) limita temporalmente a valoração do requisito 
subjetivo (bom comportamento durante a execução da pena, alínea "a" do referido 
inciso). 
Processo(s): REsp 1970217/MG  
Relator: Ribeiro Dantas 
Tese firmada: A valoração do requisito subjetivo para concessão do livramento 
condicional - bom comportamento durante da execução da pena (art. 83, inciso III, 
alínea "a", do Código Penal) - deve considerar todo o histórico prisional, não se 
limitando ao período de 12 meses referido na alínea "b" do mesmo inciso III do art. 83 
do Código Penal. 
Situação: Acórdão de Mérito Publicado 
 

 Tema: 1182 
Questão discutida: Processo(s): Definir se é possível excluir os benefícios fiscais 
relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, 
isenção, imunidade, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL 
(extensão do entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito 
presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL). 
Relator: Benedito Gonçalves 
Tese firmada: 1. Impossível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais 
como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre 
outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os requisitos 
previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 
12.973/2014), não se lhes aplicando o entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=I&cod_tema_inicial=1008&cod_tema_final=1008
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=I&cod_tema_inicial=1136&cod_tema_final=1136
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=I&cod_tema_inicial=1161&cod_tema_final=1161
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=I&cod_tema_inicial=1182&cod_tema_final=1182
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que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. 
2. Para a exclusão dos benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como reduçãode 
base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de 
cálculo do IRPJ e da CSLL não deve ser exigida a demonstração de concessão como 
estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. 
3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 4º e 5º ao art. 30 da 
Lei 12.973/2014 sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 2º, a dispensa de 
comprovação prévia, pela empresa, de que a subvenção fiscal foi concedida como 
medida de estímulo à implantação ou expansão do empreendimento econômico não 
obsta a Receita Federal de proceder ao lançamento do IRPJ e da CSSL se, em 
procedimento fiscalizatório, for verificado que os valores oriundos do benefício fiscal 
foram utilizados para finalidade estranha à garantia da viabilidade do 
empreendimento econômico. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1184 
Questão discutida: "i) Definir se a regra prevista no § 13 do art. 9º da Lei n. 
12.546/2011 é dirigida apenas aos contribuintes ou se também vincula a 
Administração Tributária" e "ii) Definir se a revogação da escolha de tributação da 
contribuição previdenciária pelo sistema da Contribuição Previdenciária sobre Receita 
Bruta (CPRB) trazida pela Lei n. 13.670/2018 feriu direito do contribuinte ante o 
caráter irretratável previsto no § 13 do art. 9º da Lei n. 12.546/2011." 
Processo(s): REsp 1901638/SC 
Relator: Herman Benjamin 
Tese firmada: (i) a regra da irretratabilidade da opção pela Contribuição Previdenciária 
sobre Receita Bruta (CPRB) prevista no § 13 do art. 9º da Lei 12.546/2011 destina-se 
apenas ao beneficiário do regime, e não à Administração; e (ii) a revogação da escolha 
de tributação da contribuição previdenciária pelo sistema da CPRB, trazida pela Lei 
13.670/2018, não feriu direitos do contribuinte, tendo em vista que foi respeitada a 
anterioridade nonagesimal. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1189 
Questão discutida: definir se a vedação constante do art. 17 da lei n. 11.340/2006 (lei 
Maria da Penha) obsta a imposição, nos casos de violência doméstica e familiar contra 
a mulher, de pena de multa isoladamente, ainda que prevista de forma autônoma no 
preceito secundário do tipo penal imputado. 
Processo(s): REsp 2049327/RJ. 
Relator: Sebastião Reis Júnior 
Tese firmada: A vedação constante do art. 17 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da 
Penha) obsta a imposição, nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
de pena de multa isoladamente, ainda que prevista de forma autônoma no preceito 
secundário do tipo penal imputado. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1200 
Questão discutida: Definir o termo inicial do prazo prescricional da petição de herança 
proposta por filho cujo reconhecimento da paternidade tenha ocorrido após a morte. 
Processo(s): REsp 2029809/MG 
Relator: Marco Aurélio Bellizze 
Situação: Afetado 
 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=I&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=I&cod_tema_inicial=1189&cod_tema_final=1189
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=I&cod_tema_inicial=1200&cod_tema_final=1200


Página 8 de 8 
 

 Tema: 1201 
Questão discutida: 1) Aplicabilidade da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC 
quando o acórdão recorrido baseia-se em precedente qualificado (art. 927, III, do CPC); 
2) Possibilidade de se considerar manifestamente inadmissível ou improcedente (ainda 
que em votação unânime) agravo interno cujas razões apontam a indevida ou 
incorreta aplicação de tese firmada em sede de precedente qualificado. 
Processo(s): REsp 2043826/SC 
Relator: Mauro Campbell Marques 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1202 
Questão discutida: Possibilidade de aplicação da fração máxima de majoração prevista 
no art. 71, caput, do Código Penal, nos crimes de estupro de vulnerável, ainda que não 
haja a indicação específica do número de atos sexuais praticados. 
Processo(s): REsp 2029482/RJ 
Relator: Laurita Vaz 
Situação: Afetado 
  

 Tema: 1203 
Questão discutida: Definir se a oferta de seguro-garantia ou de fiança bancária tem o 
condão de suspender a exigibilidade de crédito não tributário. 
Processo(s): REsp 2037317/RJ 
Relator: Assusete Magalhães 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1204 
Questão discutida: As obrigações ambientais possuem natureza propter rem, sendo 
admissível cobrá-las do proprietário ou possuidor atual e/ou dos anteriores ou, ainda, 
dos sucessores, à escolha do credor. 
Processo(s): REsp 1953359/SP  
Relator: Assusete Magalhães 
Situação: Afetado 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 

 

Este Núcleo de Gerenciamento de Precedentes não possui informações acerca de instauração 
e/ou alteração de movimentação processual de Incidentes de Resolução de Demandas 
Repetitivas - IRDR ou Incidente de Assunção de Competência – IAC, durante o mês 
correspondente ao período indicado no presente boletim.  
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